
('. 13'7 \. ' . 

CÂMARA MUNICI~AI~ DE ARARAQUARA~ , 
ATO NUMERO 052/13 

De 1 o de abril de 2013 
Processo n° 0265/04 

Indicam automóveis que integram a 
frota da Câmara Municipal de 
Araraquara, como veículos de 
representação da Presidência do 
Poder Legislativo. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1 o - Indicar os automóveis que integram a 
frota da Câmara Municipal de Araraquara , como veículos de 
representação da Presidência do Poder Legislativo, a saber: 

a) Marca/modelo: HONDA/CIVIC LXR 
Ano de fabricação: 2013 
Modelo: 2014 
N° Renavam: 0052829301 O 
Placa: DKI 2967 

b) Marca/modelo: HONDA/CIVIC LXR 
Ano de fabricação: 2013 
Modelo: 2014 
N° Renavam: 00528292439 
Placa: DKI 2966 

fa _ Artigo 2° - Os veículos descritos no artigo anterior 
~o uso de placas especiais para veículos de representação, nos 

T ~s ~o disposto no artigo 115, § 3° da Lei Federal n° 9.503/97 (Código 
rans1to Brasileiro) e de c onformidade com modelo estabelecido pela 

ção no 32, de 21/05/98 do Conselho Nacional de Trânsito -
N. 

re _ Parágrafo Único - A plac a especial do veículo 
Presentaçao descrito na alínea "a" do artigo 1 o deste Ato será a de 
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CiMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA~' 
número 001 (um) e a placa do veículo de representação descrito na 
alínea "b" do artigo 1° deste Ato será a de número 002 (dois). 

Artigo 3° - A critério da Presidência, os veículos 
de representação do Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
poderão ser cedidos para utilização de vereadores ou servidores do 
Poder Legislativo. 

Artigo 4°- Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário e especialmente o 
Ato 049/ll, da Mesa da Câmara Municipal. 

Câmara 
l 0(primeiro) dia do mês de abril do 

nicipal de Araraquara, ao 
o 013 (dois mil e treze). 

/ 

~-=--~=-ic_e_-Presidente ~~ . • -} 

FA~~CÊUriéd~~f~RS0NYASHUDA 
\.__ · 2° Sedfetário 1° Secretário 

\ 
~~~~ ,r-.,"AA(J 
ELIDE M RI liJFo'l>RSÀTo 

Admi ·str dora Geral 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 
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a CÂMARAMUNICIPALDEARARAQ1JARA 

ATO NÚMERO 052/13 
De 1" de abril de 2013 
Processo n• 0265/04 

Indicam automóveis que integram a frota da Câmara Municipal de 
Araraquara, como veículos de representaç.ão da ~residência do Poder 

Legislativo. 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Esta
do de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

,, 
Artigo 1 o - Indicar os automóveis que integram a frota da Câmara 
Municipal .de.Araraquara, como veículos de representação da Pre
sidência do Poder Legislativo, a saber: 
n)Marca/modelo: HONDA/CIVIC LXR 
Ano de fabricação: 2013 
Modelo:. 2014 
N" Renavam: 00528293010 
Placa: DK.I 2967 

b)Marca/modelo: HONDA/CIVIC LXR 
Ano de fabricação: 2013 · 
Modelo: 2014 , 
N" Renavam: 00528292439 
Plac~: DKI 2966 

Artigo 2° - Os veículos descritos no artigo anterior farão uso de 
plaças especiais para veículos de representação, nos termos do · 
dispo.sto no artigo 115, § 3° da Lei Federal n• 9.503/97 (Código de 
Trânsito' Brasileiro} e de co~ormidade ·com modelo esiabelecido· 
pela Resolução n° 32, de 21/05/98 do Conselho Nacional de Trân-
sito- CONTRAN. . . 
Parágrafo Único -: A placa especial do veículo de representação 
descrito na alínea "a" do artigo 1• deste Ato será a de número 001 
(um} e a placa do veículo de representação descrito na alínea "h" do 
artigo 1° deste Ato será a de número 002 (dois}. 
Artigo 3• - A critério da 'Presidência, os veículos de representação 
do Presidente da Câmara Municipal de Araraquara poderão ser 
cedidos para utilização de vereadores ou servidores do Poder Legis
lativo. 
Artigo 4° - Este Ato entra em vigor na data .de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário e especialmente o Ato 049/ 
11, da Mesa da Câmara Municipal. 
Câmara Municipal de Araraquara, ao l 0 (primeiro} dia do mês de 
abril do ano 2013 (dois mil e treze}. 

JOÃO FARIAS 
Presidente 

RONALDO NAPELOSO 
Vice-Presidente 

WILLIAM AFFONSO 
1 o Secretário 

FARMAC~UTICO JÉFERSON YASHUDA . 
2° Secretário 

ÉLIDE MARIA INFORSATO 
Administradora Geral 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 
MEJ/smgs. · 

PUBLic_ADA NO JORNAL DE ARARAQUARA "O IMPARCIAL" 
EDIÇAO DO DIA :quinta-feira, 04 de abril de 2013. 
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